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EDITORIAL

Por Equipa Editorial

  A lei eleitoral mudou. Esta alteração era há muito 
reivindicada pelas pessoas com deficiência visual que 
não conseguiam votar de forma secreta (porque alguém 
da sua confiança conhecia a sua opção de voto), 
segura (pois não sabiam se o seu desejo de votar em 
determinado partido ou pessoa tinha sido atendido) e 
independente (devido ao facto de não o conseguirem 
fazer sozinhas).  
  Em agosto do ano passado, uma lei da Assembleia 
da República introduziu a possibilidade de as pessoas 
com deficiência visual passarem a votar através de uma 
matriz de voto em Braille. A ideia consta da lei – criar uma 
matriz em tudo idêntica ao boletim de voto – o desafio 
seria operacionalizá-la. Foi, por isso, que convidámos 
Rodrigo Santos a desconstruir-nos a lei e Peter Colwell 
a contar-nos sobre o processo, em que participou, para 
a criação desta matriz. 
  Ainda no âmbito da acessibilidade, entrevistámos 
Carlos Ferreira, da Biblioteca Nacional de Portugal, 

sobre o RNOFA, o Repositório Nacional de Objetos em 
Formatos Acessíveis. O que é? O que pretende? Como 
pode mudar os hábitos de leitura das pessoas com 
dificuldades de acesso ao texto impresso?
  Convidámos ainda Filipe Almeida e Silva para falar sobre 
o sistema que se encontra a trabalhar e que pretende 
melhorar a orientação das pessoas com deficiência 
visual. Quem utilizar o MyEyes recebe no telemóvel em 
alta voz informações sobre o local onde está sempre 
que se cruzar com uma coordenada GPS ou com um 
Beacon. Encontra mais explicações no interior. 
 Também Claudino Pinto, um especialista em 
musicografia Braille, contribuiu para o número 26 da 
Revista Louis Braille. Foi exatamente sobre o tema da 
musicografia Braille e as potencialidades desta área na 
inclusão profissional das pessoas com deficiência visual 
que se debruçou.
  Por fim, convidamo-lo a ler as reflexões de Alves 
Godinho sobre a cegueira. LB



ENTREVISTA

por isso, que não nos podemos dar ao luxo de não saber 
o que existe, onde existe e como lhe podemos aceder. É, 
por isso, que nasce este repositório. 

L.B.: E basearam-se em alguma experiência 
internacional para o desenvolvimento do RNOFA?
C.F.:Não propriamente. A Biblioteca Nacional de 
Portugal já tem esta finalidade, não só para os objetos 
em formatos alternativos mas em geral. A Biblioteca 
configura-se como entidade responsável pela 
preservação, manutenção e disponibilização ao público 
de material de âmbito cultural, e não só, que vai sendo 
produzido em Portugal e ao terem integrado nos seus 
serviços uma área de leitura para deficientes visuais 
fazia sentido que, constatada esta situação, viesse a 
criar um repositório como este. 
Existem alguns projetos similares no estrangeiro mas 
muitos deles direcionados para os objetos digitais. No 
âmbito francófono existe um repositório de objetos 
digitais acessíveis que integra Bélgica, França, Suiça, 
etc., mas estamos apenas a falar de objetos digitais. No 
caso do RNOFA não são só objetos digitais. Claro que o 
que salta logo são os objetos digitais porque as pessoas 
podem ter acesso direto e fazer a transferência imediata 
mas também podem saber o que é que existe em Braille, 
ou até noutros formatos, designadamente, figuras em 
relevo, onde é que existe e como é que podem aceder.

L.B.: Para consulta no local…
C.F.: Exatamente. Mas é preciso saber que existe. Estou 
a lembrar-me do número especial do Jornal dos Cegos 
impresso em Braille e tinta na Imprensa nacional 1898, 
aquando da comemoração dos 400 anos da Descoberta 
do Caminho Marítimo para a Índia. É engraçado perceber 
que nessa altura, a Imprensa Nacional foi capaz de 
imprimir um jornal em Braille. É um documento que só 
existe aqui e que só pode ser consultado aqui. Porque é 
único! Acho que não o podemos deixar sair daqui. Mas 
é importante que toda a gente saiba que existe e o pode 
vir aqui consultar. Outras instituições têm um conjunto 
de informação que também é reservado ou porque é em 
Braille e não pode ser sujeito a transferência digital. Mas 
é importante saber. 
Aliás, estou a desenvolver esforços com as equipas 
especiais das escolas. As escolas de referência têm 
equipas especializadas que durante o ano procedem à 
transcrição e adaptação de um conjunto de materiais e, 
muitas vezes, chegado o fim do ano, aquilo parece que 
desaparece. E nós esquecemo-nos que é todo o nosso 
dinheiro que está ali e que aquilo pode ser replicado. O 
que às vezes foi construído para um aluno do 7.º ano 
de escolaridade poderá parecer não ter mais qualquer 
utilidade mas tem!
Eu senti muito isso enquanto pai que não vê e que tem de 
se responsabilizar pela educação dos seus filhos. Mas 
como são crianças que veem tinha de ter informação 
adaptada para poder acompanhar os processos 
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Carlos Ferreira 

“Tudo o que se produz é sempre 
pouco para as necessidades das 
pessoas cegas e com baixa visão.” 

Descrição da imagem: Carlos Ferreira de fato e gravata 
junto a estante repleta com livros com lombada verde.

Responsável pela área de leitura 
para deficientes visuais da Biblioteca 
Nacional de Portugal

Por Cláudia Vargas Candeias

Em 2018, nasceu pelas mãos da Biblioteca 
Nacional de Portugal (BNP) o RNOFA – 
o Repositório Nacional de Objetos em 
Formatos Alternativos. A plataforma visa 
facilitar o acesso a informações em braille 
impresso e digital, áudio e a textos digitais 
disponibilizados pela BNP e pelos parceiros 
do projeto. Todos os leitores podem agora 
saber onde existem documentos em formato 
acessível mas só alguns, as pessoas com 
deficiência com dificuldade de acesso à 
leitura, lhes podem ter acesso. 

Louis Braille: O RNOFA é prova da dispersão das 
obras em suporte acessível no nosso país?
Carlos Ferreira: O RNOFA é prova da junção das 
obras em formatos alternativos existentes neste país e 
nasce exatamente dessa questão que levantou, que é 
a dispersão da informação. Ele nasce por causa disso, 
pela necessidade que todos sentimos que somos um 
país com recursos limitados, com noção que produzir 
qualquer coisa neste país em formato alternativo sai 
caro. Tudo o que se produz é sempre pouco para as 
necessidades das pessoas cegas e com baixa visão. É, 



evolutivos e educacional deles. 
Aliás, lembro-me que em 1990 se despoletou um 
movimento em França muito interessante. Nós 
preocupamo-nos muito com a produção de materiais 
em formatos alternativos para pessoas que não veem 
mas depois esquecemo-nos que também temos de 
nos preocupar em disponibilizar materiais em formato 
alternativo para pais que têm de acompanhar a educação 
de filhos que veem. 
Essas questões são importantes e daí o nosso intuito. 
É importante também que o material que é produzido, 
por exemplo, nas escolas de referência seja referenciado 
e não se perca. Se eles eventualmente não tiverem 
espaço, nós podemos armazená-lo mas o importante é 
que se saiba que ele existe. 
Nós temos um leitor que procura um manual que foi 
produzido na Direção Geral de Educação Básica e 
que foi feito em termoform em 95 mas desapareceu, 
ninguém sabe dele porque ele nunca foi depositado 
aqui! É evidente que as coisas felizmente correm cada 
vez menos esse risco porque a maioria do material que é 
produzido são de nados-digitais mas há muita coisa que 
vai para além da impressão digital. É preciso perceber 
que é necessário preservar estes documentos. 
Construir uma maquete, que dá imenso trabalho, e teve 
utilidade para um determinado aluno, do Básico ou do 
Secundário, tem de ser preservada porque nunca se 
sabe quando é que ela vai voltar a ter utilidade.

Descrição da imagem: Estante com livros Braille na 
Biblioteca Nacional de Portugal.

L.B.: Em relação especificamente ao RNOFA, como é 
que se encontra desenhado este repositório?
C.F.: O RNOFA tem essencialmente duas vertentes: 
enquanto catálogo coletivo e repositório de objetos em 
formato alternativo. A primeira vertente é aquela em que 
estávamos a falar. Todas as entidades, sejam elas quais 
forem, que produzam ou distribuam materiais em formatos 
alternativos devem ser nossas parceiras e referenciar a 

sua existência nesse catálogo coletivo. Catálogo coletivo 
a que qualquer cidadão, independentemente de ter ou 
não necessidades especiais tem acesso, seja o cidadão 
comum, seja o pai, uma criança com necessidades 
especiais, seja quem for. 
Depois temos o repositório de objetos em formatos 
alternativos, Braille digital, digital texto, epub3, daisy, 
tanto o 2.0 como o 3.0, e também dos livros áudio em 
mp3. Isso é um repositório, de acordo com a atual lei dos 
direitos de autor e direitos conexos, só podem ter acesso 
[aos materiais] leitores certificados e que comprovem ter 
deficiência visual. Isso vai ser ligeiramente alternado 
quando a diretiva comunitária, que já foi aprovada, e 
respetivo regulamento da adesão da União Europeia 
ao Tratado de Marraquexe entrar em vigor em Portugal, 
uma vez que ele é mais abrangente e tem como 
destinatários não só pessoas com deficiência visual mas 
todas as pessoas com impossibilidades de acesso ao 
texto impresso. Podemos estar a falar de tetraplégicos, 
acamados.

L.B.: Uma pessoa com dislexia… 
C.F.: Sim.
Mas em termos ainda de desenho propriamente dito 
foi ainda uma aplicação que foi trabalhada a partir do 
GIB, que é uma aplicação de gestão de bibliotecas, da 
Libware, mas que foi concebida para ser totalmente 
acessível nas suas diferentes vertentes, desde o 
sistema de gestão de documentos, catalogação… Nós, 
quando começámos a trabalhar pensámos sobretudo, e 
uma vez que admitimos vir a ter parceiros, e felizmente, 
neste momento, já temos oito parceiros oficialmente, 
que devíamos ter uma aplicação que fosse acessível 
nas suas diferentes valências e haviam várias hipóteses. 
Uma das formas que temos de aceder a aplicações 
informáticas, talvez o mais antigo e utilizado leitor de 
ecrã, é o Jaws for Windows mas que é um leitor de 
ecrã relativamente caro. E a nossa opção foi ir por uma 
solução que não trouxesse custos, da mesma forma 
que a aplicação que nós iamos instalar nos nossos 
parceiros não teria custos para eles. Se os utilizadores 
fossem pessoas com deficiência visual então também 
não teriam quaisquer custos e, por isso, otimizámos a 
aplicação para NVDA.

L.B.: É uma plataforma da responsabilidade BNP 
mas conta com a parceria de outras instituições. 
C.F.: Quando decidimos pôr o projeto de pé convidámos 
a Unidade Acesso, nas pessoas do Dr. Jorge Fernandes 
e Cláudia [Cardoso]. Sabíamos muito bem o que é 
queriamos e tinhamos consciência dos recursos limitados 
que o país tem. Mas a verdade é que o processo andou 
muito depressa, tivemos um ótimo acolhimento não só 
no financiamento, como na disponibilidade por parte 
da Unidade Acesso em poder-nos acompanhar para 
eventuais necessidades que tivessemos no âmbito da 
implementação do projeto. 
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“Tendo em conta a escassez, a importância,
o custo de produção e distribuição de

materiais em formatos alterantivos,
a importância do projeto é saber

o que existe e onde existe”

L.B.: Depois têm as instituições entre as quais a 
ACAPO.
C.F.: Depois temos exatamente as instituições que são 
a razão de ser do projeto. Para nós não precisávamos 
de criar um RNOFA. Nós temos uma aplicação que está 
no ar que é o Horizon que gere o sistema de bibliotecas 
da BNP, bastando pura e simplesmente agregar os 
objetos digitais e conseguiamos então disponibilizar a 
informação aos nossos leitores. Mas o nosso objetivo 
não é esse. Tendo em conta a escassez, a importância, 
o custo de produção e distribuição de materiais em 
formatos alternativos, a importância do projeto é saber 
o que existe e onde existe e para isso nós temos de 
ter parceiros – outras instituições que produzam ou 
distribuam materiais em formatos alternativos.
A ACAPO tem uma série de delegações. Tem, por 
exemplo, uma nos Açores. Eu vou de férias amanhã 
para os Açores e quero ler um livro em Braille, e 
pergunto-me porque é que eu hei-de ir carregado com 
um livro em Braille na minha bagagem, se posso saber 
previamente se esta delegação tem algum livro nesse 
suporte. Essa informação para mim é útil. Se estiver 
algum livro disponível eu posso dispensar de carregar 
esse livro comigo e chegar lá e requisitá-lo. Quando 
falo dos Açores, falo do Algarve, de Coimbra, do Porto. 
E estou a falar de muitas instituições das quais quase 
nem nos lembramos. É evidente que nós aqui juntamos 
os maiores produtores de materiais em formatos 
alternativos: Biblioteca Sonora do Porto, Biblioteca 
Municipal de Gaia e a BNP. Mas falta-nos, por exemplo, 
a Direção Geral de Educação, a própria ACAPO, no 
caso do Centro de Produção. Às vezes questiona-se: 
um folheto que a ACAPO produz para determinado fim 
será que é relevante? Se uma pessoa cega quiser fazer 
uma investigação sobre a evolução da produção de 
material Braille publicitário, como é que o pode fazer? 
É relativamente fácil para uma pessoa que vê chegar a 
esse material para fazer essa investigação mas no caso 
da produção em Braille se isto tudo não ficar registado e 
catalogado e disponível de alguma forma é muito difícil 
fazer estes trabalhos de investigação.

L.B.: Talvez esse não fosse o seu propósito inicial 
mas considera que o RNOFA também é uma forma 
de estas entidades parceiras se organizarem? Isto 
porque talvez nas próprias organizações também 
a informação se encontrava dispersa e agora 
necessariamente este é um trabalho que vão ter de 
fazer.
C.F.: Sobretudo que isto seja um alertar de consciências 
para o tratamento e preservação da informação em 

formatos alternativos. Neste país cometeram-se alguns 
crimes de âmbito cultural, a nível geral, e no caso de 
documentação em formatos alternativos também. 
Começando se calhar pela Biblioteca do ex-Instituto 
Branco Rodrigues, passando pela Biblioteca do Instituto 
António Feliciano Castilho e outras. Nós encontrámos 
exatamente algum desaparecimento e destruição de 
material que era muito relevante. Lembro-me, por 
exemplo, do professor Dr. Salgado Baptista ter doado 
à ACAPO a sua coleção de Poliedro, que hoje já não 
existe. É pena porque pelo menos o número 2 dessa 
coleção acho que não existe em lado nenhum. Isto são 
fases que se passam. Começa a surgir a digitalização e 
pensa-se que de repente tudo o resto não tem interesse. 
Nós não temos essa noção. Tentamos partilhar esta 
nossa visão e hoje, inclusive, estamos a fazer um 
trabalho de recuperação de material Braille, recorrendo 
ao OBR – Optical Braille Recogntion. Um dos objetivos 
deste repositório é também esse. É tentar transformar 
toda a informação existente em papel em Braille, em 
formato digital e em alguns casos de se recorrer ao 
OBR ou a transcrição direta para computador. Porque 
as pessoas às vezes têm um bocadinho a noção que 
o que existe em formatos alternativos é, regra geral, a 
transcrição para estes formatos de documento imprensos 
a tinta ou produzidos por pessoas sem deficiência mas   
esquecem-se que há pessoas cegas que produziram 
muita e muito boa informação diretamente em Braille. 
Aliás, numa era em que os estudos na área da educação 
especial e da tiflologia, em particular, começam a ter 
alguma relevância, não só no âmbito das licenciaturas, 
como pós-graduações, mestrados e mesmo 
doutoramentos, é muito importante que até mesmo 
informação que só existe em Braille esteja acessível a 
toda a gente. 
Nós fizemos esse esforço! Quando eu entrei em 2012, 
a primeira coisa que se fez foi editar também a tinta a 
nossa publicação trimestral, “Ponto e Som”, que até aí 
só existia em Braille ou suporte digital - como se esta 
[revista] fosse só dirigida para cegos. Mas contendo 
muitos artigos no âmbito da tiflologia, que para quem 
vê e não sabe ler Braille e pretende fazer investigação 
sobre esta matéria é extremamente importante. 
Artigos em revistas da especialidade como a Poliedro 
ou a Revista dos Cegos, que era uma revista publicada 
pela APEC desde 1920, que estava editada em Braille, 
importa que sejam também acessíveis a pessoas que 
veem porque as pessoas que veem começam a ter 
interesse por esta matéria, em áreas de estudo mas às 
vezes até por mera curiosidade e não só. Estamos a 
falar de uma população cada vez mais culta e estamos 
a falar de pais que por vicissitudes várias têm no seio 
membros com deficiência visual e precisam informar-se.
Muita informação existia exatamente nestas revistas 
especializadas e muitas vezes só escrita em Braille. Da 
mesma forma que as pessoas cegas querem ter acesso 
a informação disponibilizada aos outros, deve haver 
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um esforço de disponibilizar informação que só existe 
em Braille e de relevo a toda a gente que queira lê-la, 
analisá-la, investigá-la.

L.B.: Ainda no que se refere aos seus princípios, o 
RNOFA coaduna-se também com os do Tratado de 
Marraquexe. 
C.F.: Sim, claro. Aliás foi uma forma que nós encontrámos 
também de agilizar a entrada em vigor aquando da 
transposição da diretiva do Tratado de Marraquexe. 
Quem conhece o Tratado de Marraquexe sabe que 
há um conjunto de entidades que são as entidades 
autorizadas que podem ter acesso a disponibilizar 
materiais em formatos alternativos. Nós queremos um 
pouco que as entidades que participam no RNOFA 
de alguma forma possam já estar “indiciadas” como 
entidades autorizadas. 

Sobre o Tratado de Marraquexe http://www.
acessibilidade.gov.pt/pub/tratado_marraquexe_
pt.html
L.B.: Uma das questões seria a circulação 
transfronteiriça das obras em formato acessível, 
no caso desta plataforma ela só está acessível aos 
leitores portugueses?
C.F.: O RNOFA tem algumas interações com outros 
projetos internacionais. É importante dizer que em 2014 
a Biblioteca Nacional de Portugal tornou-se membro do 
consórcio Daisy, é a única entidade nacional membro 
desse consórcio, e também a partir de 2015 torna-se 
membro do ABC – Accessible Books Consortium – que 
é uma entidade da Organização Mundial da Propriedade 
Inteletual. Nesse caso, os dados que existem no RNOFA 
são coletados e enviados ao ABC e todos os membros 
têm acesso a esta informação. No que se refere ao acesso 
transfronteiriço destes objetos para que exista esta livre 
circulação, os países têm de ter assinado e ratificado 
o Tratado de Marraquexe. Os países que o fizeram a 
partir desse momento passam a ter acesso ao nosso 
acervo e vice-versa. É evidente que temos contactos 
com outros países e a Biblioteca Nacional há muitos 
anos tem leitores nos quatro continentes. Tem leitores 
sul-americanos, na Argentina, em África, nos países de 
língua oficial portuguesa, na Europa, alguns emigrantes 
e outros que não sendo querem aprender português, e 
ainda na Ásia, designadamente, em Timor. E aí, esse 
trabalho que já estava a ser feito viveu um bocadinho 
à rebelia da lei portuguesa. Achava-se que o material 
que era Braille podia circular por estes países. Não é 
bem assim. E nós vamos vivendo um bocadinho nesta 
situação de “cai não cai”. No entanto, temos algumas 
coisas que não nos levantam problemas nenhuns, 
como as publicações exclusivas da BNP. Quando são 
publicações, excertos de livros que nós preparámos 
também não tem esse problema. Na questão do Braille 
nunca ninguém levantou grandes questões à cedência 

transfronteiriça mas quando se trata de áudio ou em 
formato digital nós aí temos algumas restrições porque 
quando o material depois é cedido aos leitores nós 
perdemos um bocadinho o controlo. E daí nós querermos 
afirmar só esta total acessibilidade no âmbito dos países 
signatários do Tratado de Marraquexe.

“A produção de informação em formatos
alternativos é sempre pouca”

L.B.: O RNOFA é uma plataforma viva que pretende 
crescer. Considera que a produção Braille 
acompanhará essa evolução?
C.F.: A produção de informação em formatos alternativos 
é sempre pouca, áudio, Braille, texto digital… Tudo isso 
somado é sempre muito pouco comparado com aquilo a  
que vocês têm acesso. Quando falamos de Braille existe 
na generalidade uma grande confusão na cabeça das 
pessoas. As pessoas quando falam em Braille estão a 
referir-se a Braille impresso em papel mas o Braille não 
é só isso é também isto [aponta para notebook] onde 
tenho um grande número de livros em Braille sempre 
acessível debaixo da minha mão. 
Primeiro conceito que eu acho que é importante: para 
pessoas cegas, o Braille é o único meio de leitura, 
“ponto final, parágrafo”. Tudo o resto são meios 
complementares e extremamente importantes mas 
meios complementares. As pessoas que veem quando 
utilizam suportes digitais para ler continuam a ler na 
mesma. Connosco, pessoas cegas, é exatamente a 
mesma coisa. 
No RNOFA temos uma versão digital em Braille que tem 
exatamente a mesma configuração da versão em papel 
que pode ser carregada para um dispositivo móvel, para 
este iphone, se eu quiser, coneto a minha linha Braille, 
via bluetooth, e leio o livro em Braille, tal qual como se 
estivesse a ler uma folha de papel. Neste momento 
da mesma forma que os documentos que vocês leem 
impressos em papel são nados-digitais, no caso do 
Braille é exatamente a mesma coisa, eles são nados-
digitais também.

“Quando falamos da produção em Braille,
a primeira resposta é que “cresce, tem

de crescer e há-de crescer cada vez mais”

Quando falamos da produção em Braille, a primeira 
resposta é que “cresce, tem de crescer e há-de crescer 
cada vez mais”. Nós estamos a percorrer um caminho 
que os Estados Unidos já percorreram. Durante muitos 
anos, depois do surgimento da voz sintetizada achou-se 
que para as pessoas cegas seria muito mais cómodo 
ouvir ler e que estas não precisam ler Braille para nada. 
Depois percebeu-se que não é assim. 
Para as pessoas que veem nem sempre as imagens são 
suficientes. Também gostam de ler um livro e, muitas 
vezes, quase sem imagens, mas isso tem que ver com 
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aspetos educacionais. Agora a produção de livros em 
Braille vai continuar a existir. Ainda temos um caminho 
longo a percorrer. Os Estados Unidos estão neste 
momento a fazer o caminho inverso porque se percebeu 
que há áreas que para uma pessoa cega têm de ser lidas. 
Ninguém se imagina a ler um texto em língua inglesa, 
numa fase de aprendizagem, ouvindo ler. Ninguém se 
imagina a trabalhar uma área do conhecimento, como a 
matemática, sem ler. E também ninguém se imagina a ler 
um livro de pornografia sem ser a ler. Há coisas que têm 
de passar por este ato mais íntimo que é exatamente a 
leitura. Quando se lê é porque se quer de alguma forma 
interiorizar. 

Conheça o RNOFA  rnofa.bnportugal.gov.pt

Quando não se lê, quando se ouve ler, mesmo que 
seja através de uma leitura de uma voz humana, 
ou de um sintetizador, parece que esta fica sempre 
associada a determinada interpretação, que não deixa 
margem para que o leitor reflita, interprete e crie a sua 
própria indentificação com aquela obra. Imagine, por 
exemplo, um poema. Quando ouve ler um poema, a sua 
capacidade de interpretação fica logo limitada porque a 
forma como alguém o leu para si parece que tem uma 
carga associada.

“Estou muito convencido que mais 10,
15 anos os livros em Braille impressos

em papel serão muitos poucos mas
os livros em Braille serão cada vez mais”

Há coisas que só a própria leitura nos dá.  Nós não 
podemos descurar a leitura! Para além de que estamos 
exatamente como estão as pessoas que veem. As 
pessoas quando passaram a ver televisão, passaram a 
ter cada vez mais acesso a imagem e som mas talvez 
não se imagine a ter um telemóvel que lhe fale tudo 
e não a deixe ler, pois não? Pronto, eu também não! 
E aqui estamos em pé de igualdade. As pessoas que 
veem adoram ver televisão mas gostam de poder ler as 
legendas, gostam de poder ler um livro. Eu gosto de ir 
para a praia e levar um livro. Nós [BNP] fazemos isso 
agora. Temos livros em formato pequeno (30 por 15 
linhas). Isto até surgiu da necessidade de uma senhora 
que dizia “eu até quero ler mas cada vez que penso 
em levar um livro Braille para ler no comboio… Se ao 
menos aquilo coubesse na minha carteira”. E assim nós 
criámos um livro com 50, 60 páginas Braille mas que 
cabe numa bolsa, numa pasta ou no bolso de um casaco 
e que chega ao comboio e se tira, até na praia. Porque 
é que uma pessoa sem deficiência visual há-de estar a 
ler livros de anedotas ou passatempos na praia e eu não 
posso? Mas não me dá jeito nenhum levar um bloco de 
notas para a praia. 
A tendência é que leitura seja digital. Estou muito 
convencido que mais 10, 15 anos os livros em Braille 
impressos em papel serão muitos poucos mas os livros 
em Braille serão cada vez mais. LB
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TECNOLOGIA

utilizar o apoio móvel e construído a partir da linguística.
O número de pessoas com incapacidade visual ou 
completamente cegas no mundo tem vindo a aumentar. 
Esta situação pode ser congénita ou adquirida e também 
pode ser parcial ou total. O aparecimento durante a 
vida está fortemente correlacionada com o aumento da 
longevidade, observando-se uma grande expressão a 
partir dos 75 anos, em percentagem populacional.
  Pese embora o enorme esforço e atenção que as 
ciências médicas têm dado a esta condição, e às 
patologias que a provocam, poucos resultados têm sido 
obtidos.
  A razão para tal deve-se à grande complexidade que 
envolve o sistema visual, onde entram três componentes 
principais que resumo grosseiramente da seguinte 
forma; córnea e cristalino, retina e o nervo óptico que 
liga ao cérebro. Enquanto a primeira componente está 
desde há muito tempo mitigada nas suas diversas 
patologias as outras duas encontram-se ainda muito 
atrasadas, existem poucos tratamentos para doenças da 
retina e praticamente desconhece-se como ultrapassar 
as lesões ou disfunções sinápticas que são encontradas 
ao nível do córtex visual.
  Penso que a solução para o desafio a que nos 
propusemos, no momento actual, passará por usar a 
narrativa produzida artificialmente, enquanto se tentam 
outras abordagens baseadas em tecnologia de células 
estaminais ou de engenharia genética. Para Edward 
Bloch, Yvonne Luo, Lyndon da Cruz (2019), estas 
tecnologias poderão vir a ser promissoras no futuro, 
mas estão em fase muito embrionária, na capacidade de 
oferecer soluções reais para estas patologias. Existe, por 
exemplo. um KIT, desenvolvido pela IKI Technologies, 
de fácil aplicação e custo muito reduzido que pode ser 
adquirido particularmente ou por uma empresa para 
tornar um espaço mais amigável e integrador, usando a 
tecnologia de voz como meio auxiliar de iteração com o 
espaço envolvente.
  Foram tentadas e continuam a ser desenvolvidas 
tecnologias diversas como bengalas electrónicas, o “olho 
biónico”, etc. segundo Wafa Elmannai e Khaled Elleithy 
(2017), num longo artigo publicado no PubMed, onde 
testaram 27 sistemas de apoio diferentes e alicerçados 
em tecnologias muito diversificadas, chegaram à 
conclusão que nenhum dos sistemas avaliados foi 100% 
satisfatório em relação às características fundamentais 
exigíveis, de forma ao paciente percepcionar e sentir 
o ambiente que o rodeia. As diversas tecnologias 
não se complementam e não têm em conta a pessoa 
em concreto que a está a utilizar. É obvio que muitas 
tecnologias hoje são desde já uma grande ajuda e estão 
a ser utilizadas nas mais diversas vertentes.

1 Este exemplo é colocado aqui com um propósito. Se já conseguimos 
através da tecnologia colocar um objecto inanimado e deslocar-se 
autonomamente, porque não conseguiremos ajudar um ser humano 
vivo com cognição a fazer o mesmo?
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myEyes - Triggers de voz para 
pessoas com problemas de visão

Descrição da imagem: caixa com três beacons, em 
borracha e uma inscrição em Braille

Por Filipe Almeida e Silva Aluno de Doutoramento 
de Ciências de Cognição e Linguagem, Universidade 
Católica Portuguesa e Fundador da IKI-Technologies
 
  As tecnologias nesta última década denotam um 
desenvolvimento exponencial em todas as suas frentes. 
Este crescimento será multiplicado nos anos vindouros, 
fruto da introdução da inteligência artificial em todo o 
ecossistema tecnológico. É por esta razão que começam 
a surgir carros que se deslocam praticamente sem 
intervenção humana, só para dar um exemplo1. 
  Juntou-se a tecnologia com a aprendizagem. Mas acima 
de tudo com a capacidade que os actuais sistemas têm 
de aprender sozinhos, ou melhor em contexto criado; 
aleatoriamente ou supervisionado.
  Os dispositivos móveis, também têm crescido a um 
ritmo exponencial, quer os vejamos sob o ponto de vista 
de capacidades instaladas e de processamento, quer 
pela a forma como estão a chegar a todas as pessoas.
  O facto dos dispositivos móveis estarem a invadir 
o mundo e a chegar a todos os estratos sociais      
apresenta-se como uma forte oportunidade para usar os 
mesmos em prol das pessoas com incapacidade, neste 
caso visual mas seguramente surgirão, nos próximos 
anos, a outro tipo de incapacidade.
  O problema na utilização tecnológica, reside a meu ver 
não na capacidade informática, mas no formato desta 
capacidade. É importante mais do que desenvolver 
dispositivos tecnológicos, desenvolver dispositivos que 
saibam quem é a pessoa e lhe apresentem a informação 
que eles não têm acesso por via visual, e assim a façam 
chegar por outras vias.
  Neste caso apostamos na voz. Penso que este é o 
caminho mais imediato e certeiro para “apresentar o 
mundo” às pessoas que não o conseguem ver, mas falta 
fazer aqui um estudo mais sistematizado sobre a forma 
como o mundo se torna inteligível para uma pessoa 
cega. Não basta dar umas simples notas auditivas 
como “siga em frente”, “tem aí um obstáculo”, “pare”, é 
necessário criar um discurso próprio muito alicerçado no 
desempenho cognitivo da pessoa em concreto que vai 



  No fundo o objectivo primordial deste sistema é criar 
uma narrativa contextualizada, oportuna e personalizada 
em termos de informação necessária que é entregue 
através de um simples dispositivo móvel, como por 
exemplo um smartphone. 
  A partir dos testes que já foram realizados, verificou-
se uma forte eficácia do sistema, o que é normal. Uma 
pessoa com problemas de visão se tiver um apoio de 
voz, pode com facilidade desenvolver a sua actividade 
diária de uma forma razoável. O sistema encontra-se 
já instalado em alguns espaços públicos e está a ser 
preparado para uma massificação. Afinal que vantagens 
teriam as pessoas nesta situação se tivessem por 
exemplo, lojas do cidadão, supermercados, centros 
comerciais, etc. já compatíveis com a tecnologia? 
Imaginem cidades com espaços preparados para que 
pessoas com problemas de visão possam andar e 
usufruir com o mínimo de preocupação com questões de 
segurança ou incapacidade de progressão no terreno, 
acesso a instalações básicas de apoio.
  O sistema poderá dar também um fortíssimo apoio na 
aprendizagem dos nossos jovens, quer em ambiente 
escolar especializado quer na inserção no mundo e 
no desenvolvimento cognitivo e experiencial, porque é 
um sistema simples de gerir, utilizar e adaptar às mais 
diversas situações.
  Toda a narrativa desenvolve-se a partir de três níveis; o 
primeiro mais generalista, diz à pessoa a qualquer altura 
onde está e descreve genericamente o espaço (por 
exemplo se a pessoa estiver num campus universitário 
poderá ter uma narrativa do mesmo, onde estão os 
principais edifícios, bem como alertar para eventuais 
situações de perigo ou oportunidades), o segundo já mais 
detalhado pode descrever uma sala ou um ambiente 
interior, o terceiro recorrendo aos já utilizados motores 
de inteligência artificial no campo do reconhecimento 
de imagens poderá descrever objectos, ou reconhecer 
pessoas, expressões, cores, etc. 
  Como disse anteriormente e como sabemos que cada 
caso é um caso, o sistema poderá ser preparado para 
experiências pessoais, e depois partilhado com outras 
pessoas do mundo, e da rede de contactos.
  A palavra de ordem é a autonomia que queremos 
devolver e também o principal enfoque de todo o 
ecossistema tecnológico que suporta o myEyes, criado 
pela IKI-Technologies (www.iki.cool). LB

filipe@iki.cool 

Por decisão pessoal, o autor deste artigo não segue as 
regras do novo acordo ortográfico.
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Descrição da Imagem: Esquema Ecossistema myEyes
Imagem com uma circunferência grande ao centro ligada por 
setas nos dois sentidos a quatro circunferências mais pequenas. A 
circunferência maior alberga o “Middleware”, ou seja, o Backoffice 
myEyes instalado na Cloud, o verdadeiro coração do ecossistema. 
A esta estão ligadas 4 circunferências, sendo que numa estão os 
conteúdos escritos, numa outra a indicação dos utilizadores que 
poderão usar smartphones IOS e Android, numa terceira os pontos 
GPS com as suas coordenadas e numa quarta circunferência os 
Beacons que serão usados nos espaços interiores.
A cada texto no backoffice corresponde a um Checkpoint que 
pode ser um ponto de coordenada GPS ou um Beacon, pequeno 
aparelho que transmite um sinal de Bluetooth para o Smartphone. 
Isto permite que quando o utilizador passa junto de um Checkpoint o 
texto correspondente será lido pelos smartphones dos utilizadores, 
IOS ou Android, em alta voz ou nuns headphones, dando assim 
informações das mais diversas índoles que serão de extrema 
utilidade a quem os usa.

  
  
  O MyEyes é um ecossistema de tecnologia através 
do qual criamos zonas “blind compliant”, ou seja, zonas 
adaptadas para pessoas com problemas de visão. Trata-
se de um sistema pioneiro através do qual o telemóvel 
fala com a pessoa em alta voz sempre que encontra um 
“evento”, ou seja, uma coordenada GPS ou um Beacon, 
reproduzindo os textos previamente inseridos num 
robusto sistema existente na Cloud. Estes textos terão 
o propósito de narrar o que está à volta enquanto dá 
orientações de como ir de um ponto para outro. Através 
de uma simples App disponível tanto para Android como 
IOS e com base em algoritmos diversos, o sistema lança 
as mensagens em alta voz para as pessoas cegas ou 
com baixa visão se conseguirem orientar. Por norma 
na deslocação exterior é utilizado o sinal normal de 
GPS e nas zonas interiores os Beacons, pequenos 
equipamentos que emitem um sinal em contínuo que é 
tratado pelo telemóvel e convertido em voz a partir do 
texto gravado no backoffice.

Descrição da imagem: caixa com três beacons, em 
borracha e uma inscrição em Braille



DIREITOS

políticos que é conferido a qualquer cidadão, sendo pois 
uma das dimensões mais importantes da cidadania. 
Para além da consagração na Declaração Universal 
dos Direitos do Homem, que já prevê que o voto deva 
ser exercido em liberdade, o referido direito foi depois 
regulamentado no Pacto Internacional dos Direitos Civis 
e Políticos, adotado pela mesma organização em 1966 
e que entrou em vigor em 1976. O n.º 2 do artigo 25.º 
deste pacto consagra o direito de qualquer cidadão a 
votar e ser eleito em eleições periódicas, autênticas, 
realizadas por sufrágio universal, por voto secreto que 
garanta a livre expressão da vontade dos eleitores. 
Quer isto dizer que, para se cumprir verdadeiramente o 
espírito desta norma, devem existir eleições periódicas 
para os órgãos de direção da vida pública, e nelas 
deve ser garantido que todos podem votar, e que esse 
voto possa ser exercido em verdadeiras condições de 
liberdade, sem estar sujeito a qualquer tipo de pressão, 
política, social ou outra, expressando-se o voto de forma 
secreta. Também no caso das pessoas com deficiência, 
a Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência consagra, no seu artigo 29.º, 
o compromisso dos Estados partes (como Portugal) 
para que as pessoas com deficiência possam exercer 
os seus direitos políticos em condições de igualdade 
com os demais cidadãos, designadamente, garantindo 
procedimentos e instalações de votação acessíveis, 
protegendo o seu direito à livre expressão do voto, 
por voto secreto, assegurando o recurso às novas 
tecnologias sempre que se justificar, e possibilitando a 
assistência, por pessoa da sua livre escolha, na hora de 
exercer o seu direito de voto.

“Também no caso das pessoas com deficiência,
a Convenção das Nações Unidas sobre os

Direitos das Pessoas com Deficiência consagra,
no seu artigo 29.º, o compromisso dos Estados 

partes (como Portugal) para que as pessoas com 
deficiência possam exercer os seus direitos

políticos em condições de igualdade
com os demais cidadãos”

  A partir daqui, são várias as formas possíveis de 
organizar uma votação. Em Portugal, nos órgãos de 
soberania em que existem eleições universais, o voto 
tem sido expresso habitualmente através do assinalar, 
em boletins próprios e através de uma cruz escrita pelo 
punho do próprio eleitor, da opção que este pretende. O 
direito de voto é exercido em locais que garantam que 
qualquer eleitor lá poderá chegar com facilidade, tendo 
as condições necessárias a exercer esse direito num 
espaço sem estar sujeito aos olhares ou intromissões de 
terceiros. No caso das pessoas com deficiência visual, 
existe também há muito a garantia de que estas se 
possam fazer acompanhar por um outro eleitor de sua 
escolha. Isto porque, dadas as caraterísticas do próprio 
boletim de voto, estas pessoas estão impossibilitadas 
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Voto em Braille: Um passo a mais no 
caminho para a cidadania inclusiva

Descrição da imagem: Bandeira da União Europeia 
dentro de quadrado com linhas pretas, a simbolizar o 
recorte da matriz de voto em Braille.

Por Rodrigo Santos, Jurista com especialização em 
Direitos das Pessoas com Deficiência/ Presidente do 
Conselho Fiscal e de Jurisdição da ACAPO

  Em 2019 esperam-nos três momentos eleitorais 
que graças ao trabalho que foi feito em 2018 serão 
certamente mais inclusivas. Foi publicada em agosto do 
ano passado uma alteração a várias leis eleitorais para 
Presidente da República e deputados à Assembleia da 
República que traz, para as pessoas com deficiência 
visual, uma novidade bastante relevante: a possibilidade 
do exercício do direito de voto em condições de liberdade 
e autonomia, através da designada matriz de voto em 
Braille.

“O direito de eleger e ser eleito é, de resto,
um dos principais direitos políticos que
é conferido a qualquer cidadão, sendo

pois uma das dimensões mais
importantes da cidadania”

  O direito de voto tem sido, nas últimas décadas, 
um dos principais instrumentos dos povos para 
fundamentar a autoridade dos poderes públicos. Assim 
se dá cumprimento ao n.º 3 do artigo 21.º da Declaração 
Universal dos Direitos do Homem, adotada em 1948 
pela Organização das Nações Unidas. O direito de 
eleger e ser eleito é, de resto, um dos principais direitos 



se recorrer à matriz do voto em Braille, não poderá 
votar, como até aqui, acompanhado por eleitor da sua 
confiança. Correspondentemente, poderá continuar a 
votar acompanhado por eleitor da sua confiança, não 
parecendo que nesse caso possa recorrer à matriz 
em Braille. Por outro lado, o legislador estipulou que a 
matriz do voto em Braille deve ser em tudo idêntica à 
do boletim de voto propriamente dito. Obviamente que, 
pelo espaço que o Braille ocupa, não será possível 
reproduzir, por exemplo, a designação completa dos 
diversos partidos políticos ou movimentos cívicos que se 
candidatem a umas dadas eleições, até porque, como 
se disse, a matriz do voto em Braille é para ser entregue 
sobreposta a um boletim de voto comum. Restará saber 
se, para manter a identidade com o boletim impresso, 
na referida matriz se irá optar pela reprodução das 
siglas (mais idêntica ao boletim de voto comum) ou 
por um conjunto de números, acompanhados de uma 
legenda, correspondendo cada número a uma opção de 
entre as disponíveis para votação – o que implicaria a 
disponibilização, para além da matriz, de uma legenda 
que explicitasse a que opção corresponde cada número 
(sistema utilizado, por exemplo, nas matrizes de voto 
disponibilizadas em Espanha e na Alemanha).
  Subsistem ainda alguns aspetos onde a lei será, 
porventura, pouco clara. De entre eles, salientamos o 
exercício do direito de voto antecipado em mobilidade, 
agora consagrado, e que permite a qualquer eleitor 
votar antecipadamente numa mesa situada num ponto 
distinto do território nacional. É que o requerimento 
para o exercício do direito de voto nessas condições 
não parece prever a possibilidade de ser solicitado, à 
Administração Eleitoral, a disponibilização de matriz de 
voto em Braille. Todavia, e uma vez que o referido direito 
se exerce perante mesas eleitorais, nada obstaria a que 
o eleitor solicitasse à referida mesa a disponibilização 
da matriz no ato da votação propriamente dito. Idênticas 
preocupações são válidas para o exercício de voto 
antecipado por quem esteja privado da liberdade ou 
internado em estabelecimento hospitalar, sendo que, 
todavia, nestes casos a lei não prevê a disponibilização 
da matriz ao Presidente da Câmara Municipal, ou a 
quem o substitua, e uma vez mais não prevê também 
a possibilidade de o próprio eleitor privado da liberdade 
ou internado poder requerer a referida matriz. Diga-se 
de resto que não somos, por princípio, favoráveis a que 
o eleitor tenha que requerer antecipadamente a referida 
matriz, pois esta opção por si só é suscetível de permitir 
comprometer a anonimidade do voto.

“É, também e sem grandes dúvidas, um convite
a que as pessoas com deficiência visual se

façam presentes nas três eleições
agendadas para 2019 em Portugal”

  Voltando aos compromissos que o Estado português 
assumiu no quadro da Convenção das Nações Unidas 
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de assinalar com uma cruz, aposta pelo próprio punho 
no boletim de voto, a opção que pretendem – desde 
logo porque não conseguem saber nem qual o espaço 
apropriado para colocar a cruz, nem tão-pouco qual 
destes espaços corresponde à opção por elas pretendida.

“nas eleições para a Assembleia da República,
para as autarquias locais e para Presidente da

República, bem como nas eleições para o
Parlamento Europeu (às quais se aplica o regime

legalmente aplicável às eleições para o Parlamento
Nacional), as pessoas com deficiência podem

solicitar às mesas de votação que lhes
disponibilizem uma matriz em Braille”

  A alteração agora introduzida em diversas leis eleitorais 
dá mais um passo no sentido da consagração das 
garantias a que Portugal se vinculou internacionalmente, 
ao permitir que as pessoas com deficiência visual possam 
exercer autonomamente os seus direitos de voto. Assim, 
nas eleições para a Assembleia da República e para 
Presidente da República, bem como nas eleições para 
o Parlamento Europeu (às quais se aplica o regime 
legalmente aplicável às eleições para o Parlamento 
Nacional), as pessoas com deficiência podem solicitar 
às mesas de votação que lhes disponibilizem uma 
matriz em Braille, a qual lhes será entregue sobreposta 
ao boletim de voto, para que estes possam proceder à 
leitura do boletim e assinalar com uma cruz, no recorte do 
quadrado da lista correspondente à sua opção de voto, 
correspondente à sua opção. Traduzindo a linguagem 
do legislador para uma forma mais simples, o eleitor 
receberá uma matriz, a qual lhe é entregue por cima 
de um boletim de voto igual ao que é disponibilizado 
aos demais votantes. A referida matriz tem espaços 
quadrados, que ficam por isso em cima dos locais 
destinados ao preenchimento por qualquer eleitor das 
cruzes, sendo que cada quadrado corresponde a uma 
das opções disponíveis para votação. O eleitor com 
deficiência visual só terá pois que assinalar uma cruz 
nesse quadrado, o que fará com uma esferográfica 
disponibilizada para o efeito como qualquer cidadão. A 
referida cruz ficará colocada no mesmo espaço que seria 
utilizado por qualquer outro cidadão. Posteriormente, 
será este boletim de voto que será depositado na urna, 
sendo devolvida a matriz à mesa eleitoral. Assim, na 
contagem dos votos, não haverá qualquer distinção entre 
o boletim de voto preenchido pelo eleitor com deficiência 
visual e qualquer outro boletim, o que é essencial para 
garantir que o voto é, efetivamente, secreto.
  Analisando o regime legal agora criado, há algumas 
notas que queremos desde já deixar assinaladas. Por um 
lado, a de que, do texto da lei, não nos parece possível 
que um eleitor vote acompanhado utilizando matriz 
em Braille. Com efeito, a lei diz que a disponibilização 
da matriz se destina a que o eleitor exerça o seu 
voto sozinho, o que implica necessariamente que, 



secretude que são essenciais ao exercício destes direitos 
políticos. Enquanto este sistema não for implementado 
para uso obrigatório por todos os cidadãos, não se pode 
defender o seu uso como obrigatório para as pessoas 
com deficiência, naturalmente. Todavia, será desejável 
que, na conceção das diversas experiências que vão 
sendo implementadas ao longo dos anos – e em 2019 
parece ir ser implementada uma nova experiência 
nesse sentido – os requisitos relativos às pessoas com 
deficiência sejam adequadamente tidos em conta desde 
o início, de forma a permitir um exercício do direito de voto 
não segregado nem diferenciado. Estas preocupações 
parecem, contudo, estar a ser devidamente tidas em 
conta, mas é algo que nos compete a todos continuar a 
monitorizar.
  O que deixámos dito não retira, todavia, nada ao 
caráter inovador e potenciador da autonomia que a 
nova medida encerra em si mesma. Numa altura em 
que é comum queixarmo-nos da falta de empenho de 
todos os cidadãos na definição do rumo político a dar à 
comunidade a que pertencem, serão sempre de saudar 
iniciativas que alargam as possibilidades de participação, 
em condições de igualdade, das pessoas com deficiência 
nos processos eleitorais dos seus países, na medida 
em que alargam o potencial de participação de todos 
os cidadãos na definição das opções políticas que 
também os irão afetar, enquanto cidadãos. Este é, com 
efeito, mais um passo no caminho de uma sociedade 
inclusiva. Não é o último passo a dar, não é por isso 
definitivo, mas o caminho constrói-se passo a passo e, a 
partir de agora, também com maiores possibilidades de 
envolvimento das pessoas com deficiência visual. E isso 
é, efetivamente, merecedor de destaque pela positiva. 
É, também e sem grandes dúvidas, um convite a que as 
pessoas com deficiência visual se façam presentes nas 
três eleições agendadas para 2019 em Portugal. LB
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sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, resta 
ainda uma última nota para o facto de, não raras vezes, 
as instalações onde se exerce o direito de voto não 
serem plenamente acessíveis. Com efeito, o Decreto-
Lei n.º 163/2006 estipula que os edifícios ou locais 
abertos ao público – e é nestes que podem funcionar 
as assembleias de voto -, preencham um conjunto de 
requisitos que possibilite a sua utilização por pessoa 
com ou sem deficiência, qualquer que seja a limitação 
que origina essa deficiência. Independentemente da 
bondade ou atualidade dos requisitos técnicos fixados 
nessa lei, a verdade é que os mesmos não são sempre 
cumpridos, e raramente se dá visibilidade a algo que 
nos parece crucial para que as pessoas com deficiência 
visual possam exercer os seus direitos em condições 
de igualdade. Falamos da sinalética, nestes casos da 
sinalética que permita à pessoa cega ou com baixa 
visão saber, de forma autónoma, onde se situa dentro 
dos edifícios a mesa de voto correspondente ao seu 
número de eleitor. De igual forma, dentro do próprio 
local de voto, haveria que indicar de forma percetível 
em que local pode o direito ser exercido em condições 
de confidencialidade, assinalando designadamente o 
percurso desde a mesa até à cabina de voto, e da mesa 
até à saída do local concretamente definido. Ressalvamos 
ainda que a Convenção deixa no ar a possibilidade do 
recurso a novas tecnologias para o apoio ao exercício, 
em condições de igualdade, do voto e de outros direitos 
políticos. Se parece longe de muita controvérsia que 
o designado voto eletrónico poderia permitir aqui 
uma maior inclusão, como de resto já sucede noutros 
países, a verdade é que o recurso a novas tecnologias 
só para pessoas com deficiência, qualquer que ela 
fosse, introduziria também aqui um fator discriminatório, 
suscetível de comprometer o exercício desses direitos 
em verdadeiras condições de liberdade e igualdade, 
designadamente garantindo a confidencialidade e 
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oportunidades perdidas. É sem dúvida uma boa ideia: 
vai permitir a algumas pessoas com deficiência visual 
votarem sozinhas e assim, participarem plenamente na 
sociedade. Mas o processo começou com a solução – 
dois exemplares de uma matriz em braille disponíveis 
em cada assembleia de voto nas eleições legislativas, 
europeias e presidenciais – em vez de começar com 
uma análise do problema com a participação de todas 
as partes interessadas. De imediato a legislação deixou 
de fora as eleições autárquicas e a elaboração de uma 
matriz com letras ampliadas. Por outro lado, a nova lei não 
indica a entidade que vai fabricar a matriz. A Secretaria-
Geral do Ministério da Administração Interna (SGMAI) 
assumiu a responsabilidade do assunto e decidiu que 
a matriz seria produzida pela Imprensa Nacional Casa 
de Moeda (INCM), a mesma entidade que imprime os 
boletins de voto para algumas eleições. Com a exceção 
de não criar uma matriz com letras ampliadas, estas 
decisões podem parecer razoáveis, quando de facto 
revelam que o assunto não foi devidamente discutido. 
  Em 2018, a legislação eleitoral sofreu alterações e 
passou a dizer “São elaboradas matrizes em braille 
dos boletins de voto, em tudo idênticas a estes”. Com 
esta frase simples a matriz braille chegou a Portugal. 
Infelizmente a frase revela uma falta de rigor porque não 
é possível fazer matrizes em braille idênticas aos boletins 
de voto porque estes contêm os símbolos dos partidos 
ou, no caso das eleições presidenciais, fotografias dos 
candidatos. No entanto, a intenção da frase é clara: o 
eleitor leitor de braille deve ter a oportunidade de ler os 
nomes dos candidatos e as siglas dos partidos. Basta 
lembrar-se do nome ou da sigla do candidato da sua 
preferência para votar sozinho. Assim, o ato de votar 
é quase igual para leitores do braille e eleitores sem 
deficiência visual, embora estes possam olhar para os 
símbolos dos partidos e para as caras dos candidatos a 
Presidente da República. 
  A falta de rigor na redação da lei pode parecer 
um problema fácil de resolver: basta produzir uma 
matriz idêntica em tudo menos as imagens. Mas a 
impossibilidade de cumprir a lei, permite ao Estado 
aplicar os seus próprios critérios. Não há dúvida que o 
SGMAI levou o assunto a sério mas a pouco e pouco a 
sua posição passou de “temos de produzir uma matriz 
que contenha as informações escritas no boletim”, para 
“temos de produzir a matriz possível com a tecnologia 
disponível na INCM”. E como vamos ver mais à frente a 
proposta final é uma matriz nada idêntica ao boletim de 
voto que obriga o eleitor leitor de braille a fazer tarefas 
não exigidas aos cidadãos sem deficiência visual. 
  Nunca foi dada uma explicação formal para a exclusão 
das eleições regionais e autarcas desta medida. 
Possivelmente a razão foi que são muitas matrizes! 
Nas eleições presidenciais e europeias há um boletim 
de voto para o país inteiro e basta uma matriz. Nas 
eleições para a Assembleia de República há 22 círculos 
eleitorais, mas os emigrantes não têm direito à matriz e 
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Matriz de voto em Braille – Da lei à 
prática

Descrição da imagem: Boletim de voto

Em resposta à Lei Orgânica 3/2018, que 
estabelece a criação de uma matriz de 
voto em braille, a ACAPO foi envolvida, a 
convite da Secretaria-Geral do Ministério da 
Administração Interna, no desenho de uma 
solução a apresentar já no dia 26 de maio 
nas eleições para o Parlamento Europeu. 
Peter Colwell foi um dos técnicos que 
interveio no processo que visa passar da lei 
à prática.

Por Peter Colwell, Técnico de Acessibilidade na Direção 
Nacional da ACAPO

  Para algumas pessoas a deficiência pode ser 
descrita como uma série de oportunidades perdidas. 
Por exemplo, uma pessoa com deficiência visual não 
repara que a montra de uma loja mudou e que “hoje” 
há promoções interessantes, não pode ver o vídeo 
dos primeiros passos da neta e ao longo da sua vida 
profissional nunca foi considerada para uma promoção 
devido à sua incapacidade. A experiência mostra que 
a introdução de medidas para beneficiar pessoas 
com deficiência também pode constituir uma perda de 
oportunidades. Se o processo de desenvolvimento das 
medidas não for bem dirigido, as boas intenções podem 
resultar numa solução inadequada e frustração entre os 
supostos beneficiários.  
  A introdução de uma matriz em braille em algumas 
eleições corre o risco de ser um exemplo de 



  ”De acordo com um relatório da União
Europeia de Cegos, 13 países em Europa

já disponibilizam uma matriz”

  Portugal não é o primeiro país a introduzir uma matriz 
em braille. De acordo com um relatório da União Europeia 
de Cegos, 13 países em Europa já disponibilizam uma 
matriz. Os seus conteúdos e a maneira como são 
distribuídos variam muito. Alguns países obrigam as 
pessoas que pretendem votar usando a matriz a indicar a 
sua intenção com bastante antecedência para permitir o 
fabrico do número certo de matrizes. É uma solução que 
pode reduzir os custos comparado com o novo modelo 
português mas mostra pouco respeito pela democracia 
e diversidade, porque significa que um eleitor com 
deficiência visual tem de indicar a sua intenção de votar 
umas semanas antes das eleições. Pode parecer um 
pequeno preço a pagar, mas se um dia as autoridades 
competentes se lembram que as cabines de voto devem 
ser mais largas para as pessoas em cadeiras de rodas, 
será que vão pedir aos eleitores em cadeiras de rodas 
para indicarem com antecedência se necessitam uma 
cabine mais larga? Por outro lado, quem garante que as 
pessoas que podem beneficiar de uma matriz em braille 
saberiam que tinham de solicitar a sua disponibilização?                      
  Regra geral, as matrizes em Braille na Europa não 
contêm a mesma informação dos boletins de voto. Por 
vezes a razão é simples: os seus boletins são muito 
mais complexos do que os nossos e podem ter várias 
colunas e listas de nomes onde o eleitor indica mais 
do que uma preferência. Assim, a matriz é obrigada a 
ter o mesmo tamanho do que o boletim. Enquanto em 
Portugal o boletim é simples, com os nomes alinhados à 
esquerda e os quadrados alinhados à direita. Se o braille 
e texto a negro ocupam o mesmo espaço, então será 
fácil alinhar os buracos na matriz com os quadrados no 
boletim. É comum dizer que o braille ocupa mais espaço 
do que texto a negro, mas não estamos a falar de um 
livro, estamos a falar de uma folha de papel com fotos e 
símbolos e para serem legíveis têm de ser maiores do 
que uma célula braille. Curiosamente as leis eleitorais 
não definem o tamanho do boletim, nem o tamanho 
de letra. Na prática o tamanho é definido pela INCM 
que usa determinados tamanhos de papel e ajusta o 
tamanho das letras e das imagens de acordo com o 
número de candidatos. Maior o número de candidatos, 
mais pequena a letra. Internamente a INCM definiu um 
limite inferior – o espaçamento entre candidatos nunca 
pode ser menor do que 15mm. Assim, até determinado 
número de candidatos usa-se o tamanho mais pequeno 
de papel com letras cada vez mais pequena. Uma vez 
ultrapassado aquele número passa-se para papel maior 
e letras maiores. 
  O SGMAI estava preocupado que uma matriz em 
braille não teria apenas o custo direto da sua produção, 
mas também custos indiretos significativos. Ter espaço 
suficiente para escrever braille na matriz poderia implicar 
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são precisas 20 matrizes semelhantes mas diferentes. 
Enquanto nas eleições locais há mais de 300 concelhos 
e de 3 mil freguesias e o eleitor recebe 3 boletins de voto 
de cores diferentes: seria um pesadelo logístico! Exceto 
Portugal estar a lidar bem com este “pesadelo” há anos 
e os jornais não estão cheios de histórias de boletins 
trocados. A produção e distribuição dos boletins de voto 
e dos cadernos eleitorais é um procedimento maduro e 
eficaz que muito provavelmente poderia lidar com mais 
um documento. E é um procedimento descentralizado 
– a INCM não imprime os boletins, são impressos 
localmente. Então possivelmente esta é a razão para as 
eleições autárquicas terem ficado de fora. O legislador 
não queria obrigar mais do que 300 tipografias a comprar 
os meios para imprimir Braille. Mas alguém calculou o 
custo? E este alguém percebeu que uma tipografia não 
precisa de uma impressora Braille para produzir uma 
matriz em Braille?  
  Aqui temos um exemplo de oportunidades perdidas. 
Provavelmente muitas das tipografias escolhidas 
pelas câmaras municipais não teriam os recursos 
para produzir a matriz e então seriam obrigadas a 
adquirir tanto o equipamento como as competências de 
pessoas que conhecem o sistema Braille. E os efeitos 
secundários poderiam ser muitos. A obrigação legal de 
produzir a matriz poderia ser um estímulo às câmaras 
para produzir mais documentos públicos em braille. E a 
aquisição de meios de produzir braille poderia motivar 
as tipografias a promover a inclusão de braille em 
documentos e embalagens como forma de rentabilizar o 
investimento. Por outro lado, a procura de pessoas com 
conhecimentos de braille poderia ir além das tipografias. 
Atualmente os partidos têm de confirmar que o boletim 
de voto está correto antes do Estado avançar com a sua 
impressão – tinha sido possível exigir a confirmação da 
matriz também pelos partidos. Quando estes começam 
a procurar eleitores de braille dentro das suas fileiras 
poderiam descobrir que têm poucos militantes com 
deficiência e reconhecer que têm de se esforçar para 
serem mais inclusivos. Poderiam ainda refletir sobre os 
formatos que usam para comunicar com os eleitores.      
  Alguns leitores podem considerar estas oportunidades 
utópicas ou dispendiosas, e a solução legislada é 
manifestamente prática e económica. Mas há sempre 
um custo e com a atual legislação este custo é suportado 
pelos direitos das pessoas com deficiência visual. Qual a 
justificação moral para defender o direito de votar de uma 
maneira autónoma para o Presidente da República mas 
não para o Presidente da Câmara? Ora, se a autonomia 
no ato de votar tivesse sido discutida por todas as partes 
interessadas antes de legislar a solução, com certeza o 
respeito pelo princípio do sigilo do voto seria aplicado 
em todas as eleições. E nestas discussões não teria fácil 
defender a posição de incluir as eleições autárquicas na 
nova medida por ser caro demais, em particular depois 
do Estado anunciar que vai gastar milhões em 2019 para 
permitir mais imigrantes votar.  



intervenientes, por exemplo, representantes dos 
presidentes das assembleias de voto e dos partidos. 
Um grupo desta natureza poderia definir uma solução 
e depois procurar a tecnologia que pode responder ao 
desafio e a seguir realizar testes com pessoas com 
deficiência visual. Em vez disso, o SGMAI tratou com as 
algumas entidades individualmente e apresentou-nos os 
resultados. Por causa desta abordagem as pessoas com 
deficiência perderam uma oportunidade. Como já foi dito 
era necessário falar com os partidos com os nomes 
mais extensos sobre a possibilidade de abreviar alguns 
elementos do nome e deixamos o SGMAI tratar do 
assunto. Consequentemente uns partidos sem assento 
parlamentar falaram com o Estado e a resposta foi 
“não”. Talvez se tivessem falado com os representantes 
dos eleitores com deficiência visual, eventualmente, a 
resposta poderia ter sido outra. 
  Dado que a tecnologia disponível na INCM é limitada, 
a recusa do SGMAI considerar outros fabricantes e a 
recusa de alguns partidos a aceitar um nome abreviado, 
significa que não temos muitas hipóteses. Uma solução 
parcial seria escrever apenas as siglas dos partidos na 
matriz, mas não podemos esquecer que os candidatos à 
presidência não usam siglas. Esta hipótese foi rejeitada 
pelo SGMAI e assim resta a solução final: escrever 
apenas candidatura 1, candidatura 2, etc., na matriz em 
braille e letras ampliadas, e fornecer uma folha com uma 
lista dos candidatos. Ou seja, uma solução em nada 
idêntica ao boletim de voto, que obriga os leitores de 
braille a ler dois documentos em vez de um, e fornece 
pouca informação ao leitor de letras ampliadas. É 
verdade que vai mais longe do que a lei porque prevê 
letras ampliadas na matriz, porém, é uma solução que 
não foi sujeita a testes, uma etapa fundamental do 
desenho inclusivo.
  Infelizmente esta solução pode resultar numa perda 
do voto se o eleitor não for atento. Uma pessoa com 
deficiência visual que pretenda usar a matriz, vai 
receber a mesma com o boletim já no seu interior e a 
folha com a legenda. Alguém pode dizer ao presidente 
da mesa “Não preciso da legenda, já sei que partido x 
é número seis!”. Desta forma, indicaria a sua intenção 
de voto dentro da assembleia de voto, violaria a lei e, 
em princípio, não chegaria a votar. Por exemplo numas 
eleições legislativas quando um amigo diz para outro 
“Partido x é o número seis” - têm de confirmar que estão 
no mesmo círculo eleitoral, se não a enumeração será 
diferente e o voto irá para o candidato errado. Talvez a 
maior oportunidade perdida neste processo tenha sido 
a oportunidade de cumprir uma lei sobre acessibilidade 
na íntegra pela primeira vez. Todos sabemos que outras 
leis que tratam da acessibilidade do espaço público, da 
educação e das compras nas lojas grandes, não são 
cumpridas à letra. No caso das leis eleitorais a exigência 
é só uma – matrizes em braille dos boletins de voto, em 
tudo idênticas a estes – e o Estado poderá mesmo falhar 
outra vez, devido à abordagem que adotou. LB      
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usar um boletim maior e assim aumentar os custos da 
produção e do envio de cerca de 10 milhões de boletins. 
Foi uma boa notícia porque assim o tamanho de boletim 
continua a ser determinado pelo número de candidatos 
e não pela presença de braille. Daí ficarmos com uma 
dúvida. Será que uma matriz do mesmo tamanho 
do boletim tem espaço para escrever os nomes dos 
candidatos em braille sem eles ocuparem mais do que 
uma linha? A resposta é simples: não tem, porque não 
tem largura suficiente. E a solução é simples também. 
A matriz tem de ter a mesma altura do que o boletim 
(para alinhar com os buracos e os quadrados), mas não 
tem de ter a mesma largura. Ou seja, a matriz pode ser 
maior do que o boletim e a sua largura será determinada 
pelo candidato ou partido com o nome mais comprido.  
E onde há espaço para imprimir braille há espaço para 
imprimir letras ampliadas! 

Descrição da Imagem: Boletim de voto a ser inserido em  
matriz Braille. Esta matriz é mais larga do que o boletim 
e do lado esquerdo possui uma entrada para a folha ser 
inserida e alinhar com os quadrados recortados. 

  E assim temos uma solução que funciona – permite ao 
eleitor leitor de braille acesso às mesmas informações 
escritas do que o cidadão sem deficiência visual – 
o que não obriga a alterar o tamanho do boletim, e 
consequentemente não aumenta os custos da produção 
e envio dos boletins. Exceto o SGMAI insistir em usar a 
tecnologia disponível na INCM que por sua vez pretende 
usar uma folha de papel que pode ser dobrada para criar 
a matriz. E o tamanho deste papel é limitado e assim o 
espaço disponível para imprimir o braille é menos do que 
uma folha A4. Nem todos os nomes dos partidos cabem. 
Infelizmente, considerar produzir a matriz através de 
outras entidades foi excluído e a oportunidade de 
criar uma matriz funcional está dependente da opinião 
dos partidos com nomes compridos. Aceitarão usar 
abreviaturas para palavras como partido e trabalhador?        
  Como o leitor já adivinhou, o SGMAI pediu a opinião 
da ACAPO sobre o assunto. Fizemos pesquisa, 
apresentamos as nossas conclusões e defendemos 
a nossa posição. Contudo, não foi criado nenhum 
grupo de trabalho com membros de várias entidades 
que poderiam definir as necessidades dos vários 
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“A profissão de músico pontuava
proeminentemente entre os cegos,

relevando a existência de colégios internos
e estruturas associativas que

superintendiam nessa formação”

  Pode admitir-se que até há bem pouco tempo, meados 
do século passado, a profissão de músico pontuava 
proeminentemente entre os cegos, relevando a 
existência de colégios internos e estruturas associativas 
que superintendiam nessa formação, como aconteceu 
em Portugal com o Instituto de S. Manuel, no Porto, 
o Instituto de Castelo de Vide e os Institutos António 
Feliciano De Castilho e Branco Rodrigues, na área 
de Lisboa, e ainda a Associação de Beneficência Luís 
Braille, na mesma cidade. Desses alfobres despontaram 
exímios intérpretes que tiveram com a música não só a 
garantia do seu sustento, como se celebrizaram como 
concertistas e docentes.   
  Este status quo manteve-se até cerca de meados dos 
anos 60, altura em que o Estado, pelos Ministérios da 
Saúde, Segurança Social e da Educação começaram 
a assumir o ensino especial, postergando por completo 
a docência da música a estas pessoas, apondo vários 
argumentos, como seja o surgimento da reabilitação 
das pessoas com deficiência e a consequente abertura 
no campo profissional e da empregabilidade em 
virtude da falta de mão de obra ao tempo das guerras 
coloniais, para onde eram encaminhados muitos braços 
disponíveis da juventude. Mas o argumento principal 
consistia no facto erróneo de que a aprendizagem da 
música pelos deficientes visuais conduzia ao aumento 
do surto da mendicidade reinante no País.
Com este grave hiato perdeu-se desta forma muito do 
conhecimento existente ao tempo, quer sob o ponto de 
vista intelectual pela falta de quadros, quer sobre o ponto 
de vista documental, em virtude da destruição de acervos 
bibliográficos, tornando-se no momento muito penoso 
retomar esta atividade, pois vai sendo “unanimizada” 
a ideia de que é importante fazê-la regressar, não 
sonegando mais às pessoas visadas o direito do seu 
exercício, seja com aspirações profissionais, artísticas 
ou de mero lazer e, acima de tudo, em prol dos princípios 
da igualdade, de que o Estado Português se proclama 
arauto.

“É preciso entre os deficientes visuais
encontrar neste filão artístico as saídas

profissionais que ele potencia”

  Num momento em que atualmente vêm acontecendo 
transformações económicas e sociais de tomo, em 
que grassa o desemprego na comunidade deficiente, 
é preciso entre os deficientes visuais encontrar neste 
filão artístico as saídas profissionais que ele potencia, 
e vontade não falta para que tal desiderato se 
desenvolva, percebendo-se de forma clara o interesse 

Louis Braille
Louis Braille

Musicografia Braille: Porta aberta 
para a aprendizagem da arte musical

Descrição da imagem: Cordas de guitarra 

Por Claudino Pinto, Licenciado em Direito e especialista 
em musicografia Braille

  Desde tempos imemoriais que é conhecido que a 
música tem uma estreita relação com as pessoas cegas, 
em muitas delas sendo descortinada boa dose de 
sensibilidade para o cultivo da arte musical.
A obra épica “Odisseia”, atribuída ao hipoteticamente 
também cego Homero, denuncia-nos esse facto, 
apresentando-nos entre os seus figurantes uma 
espécie de peregrino jogral igualmente cego, chamado 
Demódoco, que por toda a Grécia proclamava, de forma 
cantada, os feitos de Ulisses e as suas frotas.
  O evoluir dos tempos foi-nos trazendo abundante 
informação sobre a existência destes protagonistas, 
sendo conhecidos nos tempos hodiernos muitos 
nomes sonantes da música. Não escapam ao nosso 
conhecimento nomes famosos internacionais, como por 
exemplo, Stevie Wonder, Ray Charles, José Feliciano, 
Joaquim Rodrigo ou André Boccelli.

“A música era tida como uma atividade
profundamente próxima de quem era cego”

  Entre nós, antes desse tipo de ensino ter sido assumido 
e estimulado por instituições particulares no dealbar 
do fim do século XIX até princípios dos anos 60 do 
século transato, pouco se sabe, apenas se constata 
a realidade de que a música era tida como uma 
atividade profundamente próxima de quem era cego, e 
a título meramente indicativo, diremos que nos chegam 
fotografias do fim do século XVIII exibindo multidões 
a dançar e a cantar as “Modinhas”, em que os seus 
executantes são indivíduos afetados por deficiência 
visual total.



  Todavia, nem tudo é arenoso no novo enquadramento 
que perspetivamos, pois que as novas tecnologias vêm 
nos tempos que correm propiciar uma preciosa ajuda 
facilitadora da docência e aprendizagem desta nobre 
arte: o Musibraille e o BME, Editor de Música em Braille. 
Torna-se evidente que, quem queira enveredar por essa 
aprendizagem tem necessariamente que dominar o 
sistema Braille em profundidade, para poder ler os textos 
musicais com desenvoltura, depois de um aprendizado 
específico e vocacional.
  O método musicográfico Braille foi o sucedâneo 
imediato do código deste sistema que se deve a Luís 
Braille, apenas conhecendo poucas alterações, a última 
das quais desemboca na edição unificada do Código 
Musical Braille de 1998, válido para a música neste 
sistema em todo o mundo. 
  De facto, este método, o primeiro que foi concebido pelo 
criador do Sistema após a criação do sistema padrão, 
assenta numa abordagem também sistemática a partir 
da sua alma mater, apresentando uma leitura fácil e 
intuitiva. Basta referir que a sua leitura e interpretação 
assemelha-se a um raciocínio transversal, como que em 
l, uma vez que a leitura da pauta musical é vertical e o 
resultado em Braille é convertido em modo texto, que 
se lê portanto de forma horizontal. As 63 combinações 
permitidas pela escrita Braille, tal como ela é concebida 
na sua génese, 6 pontos, são absorvidas pelo sistema. 
Na musicografia recorre-se aos símbolos duplos, em vez 
do recurso aos 8 pontos, como evidenciam as regras do 
novo Código Musicográfico Braille de 1998, adotado 
pela União Mundial de Cegos e pela UNESCO. 
  Exortamos os poderes públicos para contribuírem 
eficazmente para a disseminação deste Código, 
estimulando, em conjunto com os entes privados, a 
sua propagação por todo o país, levando às escolas, 
às Universidades, mesmo criando nos grandes centros 
escolas específicas.
  A todos os que possam e queiram fazer exercício 
desta atividade como docentes, desde que reúnam os 
requisitos atrás enunciados, exortamo-los também para 
por ela enveredarem. Deste modo, não temos grandes 
dúvidas que se vencerá este desafio. LB
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dos intervenientes na reabilitação, formação e educação 
destes cidadãos de que se tem de reabilitar esta 
atividade entre os deficientes visuais portugueses que 
se interessem pelo cultivo da arte musical, enveredando 
pela sua aprendizagem académica.

Descrição da imagem: Mão a manusear nota musical em 
pauta tátil

  Pensamos que, para se atingir esse ressurgimento, 
torna-se inevitavelmente imperioso e necessário 
congregar sinergias em toda a amplitude que o problema 
acarreta, desde meios humanos a meios materiais. Dos 
meios humanos é preciso definir quem pode ser docente 
nesta matéria, que passa por um domínio profundo do 
sistema Braille e pelo conhecimento da arte musical. 
  De entre tais quadros, há que recrutar aqueles que 
dominam estas matérias, aproveitando inclusivamente 
aqueles deficientes visuais ainda disponíveis que delas 
são conhecedores, sobretudo para ensinarem os futuros 
docentes.

“Torna-se evidente que, quem queira enveredar
por essa aprendizagem tem necessariamente

que dominar o sistema Braille em profundidade”

  No que concerne aos recursos materiais, impõe-
se fomentar a existência de Bibliotecas com acervos 
musicais próprios, articulando-se com as bibliotecas 
estrangeiras especializadas neste ramo. 
  Conclui-se do que vimos expondo que a aprendizagem 
da Musicografia é a antecâmara do ensino da música, 
condição sem a qual se não pode enveredar no domínio 
desta.



EXTRAMUROS

Conjecturas cegas 

Descrição de imagem: parede de tijolo com frase escri-
ta “Difícil é transpor os muros invisíveis que estão nos 
reais.”
Eduardo Lourenço

Por Alves Godinho

A justificação “porque é cego” deverá ser usada em 
quaisquer circunstâncias?
Não. Nem para encarcerar num limiar penalizante de 
miséria. Muito menos para relevar o plano incomodatício 
das consciências.
Que humanidade resgatará tais penas?

Três asneiras crassas sobre deficientes visuais: 
inválidos, audiovisuais e invisuais. 
Inválidos? Sim, porque como é que alguém pode singrar 
sendo portador de uma das maiores desgraças do 
mundo?!
Audiovisuais? Claro, porque vai tudo para o mesmo saco. 
Escolhe-se um termo próximo banal e pouco importa se 
é cego ou surdo; o que prevalece é ser coitado.
Invisuais? Naturalmente, porque ninguém os vê mesmo. 
Ninguém lhes liga nenhuma. Demasiada gente lhes 
pede muito tudo e lhes dá muito pouco. 
Assim se alivia a consciência de alguns e se prostra a 
cidadania de uns tantos.

Serão os cegos omniestúpidos? Alguns despejam-lhes 
efusivamente o açúcar na chávena sem acautelarem o 
seu gosto. Outros, quando avisados de que não querem 
adoçar, retiram-lhes compulsivamente o pacotito e a 
colherita. Indefesos perante tal destreza, submissos a 
tanta certeza, que dizer, que fazer? Sorrio inconformado. 
Os cafés esfumam azedumes…

Nos passeios citadinos, abundam resíduos caninos 
como lixinho doirado. Porque forçam cidadãos indefesos 
a pisarem indetetáveis pepitas intestinas de luxos 
alheios?

Ditames do vulgo sobre as autonomias cegas que tão 

militantemente ignoram: “Que nem querem, que nem 
gostam, que nem precisam!”

Não serei melindrado ou lisonjeado por ser cego, mas 
por ser quem sou.

Cego cidadão de corpo inteiro? Excetuando, 
naturalmente, os olhos. Que não as vistas! 

Quem não sabe é como quem não vê? Ora essa!

Os cegos são campeões de vendas?

A vida já me arrancou os olhos. Que mais não quererá 
de mim?

A cegueira é uma obstrução no olhar. Porquê uma 
mutilação no estar?

Na inviolação dos dotes, porquê os diferentes depois?

Só agora, que superei muitos e muitos dos pesos 
mundanos da cegueira, é que me apercebo da 
irrelevância para o vulgo. Pra quê tanta canseira?

O cego tem de estar num patamar acima, para que se 
lhe não impeçam as perspetivas?

Sou um cego invisual que pede desculpas aos 
transeuntes que não o veem. 

Se cego é ser Sísifo, carregar o preconceito. Na rua e 
na Lua. 

Se não conseguires amar um cego, isso não significa 
não conseguir ele amar-te. 

“Difícil é transpor os muros invisíveis
que estão nos reais.”

Eduardo Lourenço



Ardileza do preconceito: individualmente cego, mas 
socialmente invisual. Entre a desgraça e a indiferença, 
subtis são as bestas vigentes. 

Igual perante a lei. Desigual perante a grei. Ceguei?

É bom de ver: não se pode ver tudo!

Saber urgente: ver diferente. 

Para que serve sermos tudo isto? Logo veremos…

A cepa do cego também tem bago.

Dos amores estilhaçados, como se fossem olhos, refaço-
me da cegueira instante. E, no devir de ti, vislumbro 
destinos de luz. 

Se Deus um dia dissesse: “Que o cego veja quando 
beija!”, não seria assim melhor o mundo?

A cegueira é a morte da luz ou uma vida de cruz? Viver 
é ressuscitar?

O cego tem sempre pressa de ver. 

Seja cego se não vejo!

Diz o cego careca: “olhares e capilares não são o meu 
forte…”

Entre ver e não ver, estamos todos nós.

Cego na dança e na esperança.

Ser cego não é ser morto no ver. É ser morto por ver.

Diz o cego que através da noite também se aprende.

Ser cego é um certo olhar?

Os cegos não vivem de noite. Vivem com a noite.

Os cegos são fenómenos elétricos: fazem da noite dia…

Gosto de me mascarar de cego no Carnaval. As pessoas 
pensam, e bem, que estou a brincar com o mundo.

Ser cego não são vistas mansas.

A cegueira é uma visão crioula. LB
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A bengala é o joystick do cego. No jogo dos mundos, 
inconstante e louco, o sentido é uma viela que luz.

Se dizes a um cego que gosta de ti para não te tocar, 
estás a condená-lo ao degredo.
Assim poderá ser por amor?

Toda a vida é uma aventura cega. E revemo-nos nela.

Porque seria desprovido o ponto de vista dos cegos?!

O vulgo não calcula o esforço de ser cego. Por isso o 
sopesa em desgraça. 

A vida fez-me cego para que abrisse os olhos?

Já vi tudo. Não vejo nada. Duas faces da mesma asneira.

O mau hálito é incrível. Até o cego vê.

Ser cego não é “mau-olhado”, os deficientes é que são 
mal olhados. 

Pior que um zarolho com terçolho, só um cego com 
otites. 

Quando alguém na via pública, alheado, choca 
frontalmente comigo, penso sempre (mas nem sempre 
lho digo): “deixe lá, eu também sou cego!”

Não ver não é defeito, é preceito.

Na civilização do audiovisual, será pensável a ausência 
da rádio? A rádio é a televisão cega. 

Conhece a tese corretora do “bizarolho”? Sou mais cego 
ou bizarolho que invisual. Assim, sempre tem algum 
rigor e algum humor. E não me encarceram em latinices 
erróneas: invisual aplica-se a algo que não é visto e 
não a quem não vê. Em abono da verdade, o termo 
correto (e que abrange todos os possuidores de alguma 
deficiência significativa na visão, ou seja, os cegos e os 
amblíopes) é “deficiente visual”.  A não ser que “invisual” 
se aplique a essa preconceituosa indiferença social a 
que uma imensa maioria vota os deficientes. Estão a ver, 
não estão?!...

Se quem governa nos rouba a olhos vistos, os deficientes 
visuais não deviam ser poupados?

Não poderá ser o lugar do cego o de supervisão?



As inscrições para o I Congresso Internacional da Deficiência Visual e II Congresso da ACAPO, 
encontram-se abertas e estão limitadas à capacidade do Auditório.

Valor das inscrições:

> Associados efetivos, com quotas em dia – 10€ (dez euros);
> Associados cooperantes, com quotas em dia – 20€ (vinte euros);
> Público em geral – 30€ (trinta euros)

Faça a sua inscrição em http://congresso.acapo.pt/
Contamos com a sua presença!

Inscrição

Programa

Organização Com o Alto Patrocínio de Sua Excelência

Contactos

Email
congresso@acapo.pt

Telefone
+ 351 213 244 500

Telemóvel
+ 351 912 145 614
Chamadas nacionais

Telemóvel
+ 351 912 140 859
Chamadas internacionais

Quinta-feira, 11 abril 2019

Sessão de abertura

Conferência inaugural

O papel das organizações
representativas na construção das
políticas públicas no plano
internacional

O papel do movimento associativo
na construção das políticas 
públicas no plano nacional

11:00

12:00

14:30

16:15

Sexta-feira, 12 abril 2019

Sessão Plenária
Educação
Emprego e Formação
Proteção Social

Sessões Paralelas
Reabilitação
Cultura
Saúde

Sessões Paralelas 
Sistema Braille
Acessibilidade
Vida Independente

Sessões Paralelas
Investigação
Projetos Transnacionais
Cooperação Internacional

09:30

11:15

14:30

16:15

Sábado, 13 abril 2019

Sessão Plenária
Ação do Estado
Responsabilidade Social das 
Empresas
Papel dos Media

Conclusões

Sessão de encerramento

09:30

11:30

12:00
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